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PARECERN° tJZ-/2016 ~C ~

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA sobre o PROJETO DE LEI NO

270/2015, que "dispõe sobre

disponibilização de equipamentos

adaptados para o atendimento de obesos

mórbidos graves nos hospitais, unidades

médicas de atendimento emergencial e

laboratórios, públicos e privados, no

âmbito do Distrito Federal",

Autor: Deputado Cristiano Araújo

Relator: Deputado Chico Leite
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Após isso, os autos vieram a esta Comissão de Constituição

para parecer, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regiment .

A proposição foi aprovada na Comissão de Educação,

Cultura, sem emendas (fls. 7).

Trata-se de projeto de lei que determina a hospitais, unidades médicas

de atendimento emergencial e laboratórios, públicos e privados, a disponibilização de ,

equipamentos adaptados para atendimento de obesos mórbidos graves.
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Nos termos do artigo 63, I, do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, cumpre à Comissãode Constituição e Justiça analisar

as proposições em geral quanto à admissibilidade, considerados os aspectos

constitucional, legal, redacional, regimental e de técnica legislativa.

A proposlçao aqui analisada está consoante a Constituição

Federal e a Lei Orgânica do Distrito Federal, devendo ser aprovada.

Sob o ponto de vista formal, a proposição carreia tema relativo à
proteção e defesa da saúde, sob competência legislativa distrital nos termos do

artigo 24, XII, da Constituição Federal.

Ademais, a proposição em questão não trata de matéria de iniciativa

legislativa privativa do Governador do Distrito Federal, seja em razão do disposto no

artigo 61, ~1o, da Constituição Federal - aplicável em decorrência do princípio da

simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo 71, ~10, da Lei Orgânica do

Distrito Federal.
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Por fim, o tema não se encontra entre aqueles que exigem o

excepcionaltratamento por lei complementar.

Sob o aspecto material, a proposlçao se alinha aos parâmetros d

validade. Com efeito, as medidas determinadas servirão à proteção d éidad os

acometidos de obesidade mórbida, que muitas vezes encontram dificuld de , p ra

além de suas próprias limitações físicas, relativas ao ambiente deve

frequentar.
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Destarte, considerando que o Projeto de Lei n.o 270/15 se alinha à

Carta da República e à Lei Maior do Distrito Federal, o nosso voto é pela sua

ADMISSIBILIDADE.

Saladas Comissões,em
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FOLHA DE VOTAÇÃO DE PARECER
PROPOSICÃO: PL270/2015
Dispõe sobre disponibilização de equipamentos adaptados para o atendimento de obesos
mórbidos graves nos hospitais, unidades médicas de atendimento emergencial e laboratórios,
públicos e privados, no âmbito do Distrito Federal.

Assinaturas

, os Senhores Deputados:

Desta-
queSim Não Abst Aus

Nome do
Parlamentar

AUTORIA: Dep. CRISTIANO ARAÚJO
RELATaRIA: Dep. CHICO LEITE
PARECER: Admissibilidade
VOTO EM SEPARADO:
Assiname votam o parecer na reunião realizada em e::t?

Presidente Aeom anhamento
Relator
Leitura

Sandra Faraj

Chico Leite
Robério Negreiros

Raimundo Ribeiro
Bispo Renato Andrade

Suplentes
Praf. Israel Batista
Chico Vigilante
Rafael Prudente
Liliane Roriz
Lira
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Totais .3
RESULTADO:
~) APROVADO [CC] Parecer do Relator

O Voto em Separado
()REJEITADO Relator do parecer do vencido: Dcp.
( ) Emendas apresentadas na reunião (acatadas e rejeitadas):

,em
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PL 270 DE 2015
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